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DECRETO N° 002/2024, DE 16 DE JANEIRO 2024. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE OS 
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS, ADEQUANDO AO SALÁRIO-
MÍNIMO FIXADO PELO GOVERNO 
FEDERAL; 

AFONSO TAVARES LEITE, Prefeito do Município de Abaiara/ CE, Estado 
do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo único do artigo 57 da Lei 
Municipal 501/2022 (Regime Jurídico Único dos Servidores) que 
estabelece o vencimento do servidor que recebe o mínimo conforme seja 
reajustado pelo Governo Federal; 

CONSIDERANDO o Decreto n° 11.864, de 27 dezembro de 2023 que 
estabelece o salário-mínimo em R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze 
reais) a partir de 1° de janeiro de 2023; 

RESOLVE 

Art. 1°. FIXAR em R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) o 
vencimento dos servidores púbicos do Município de Abalara - Ceará que 
recebem salário-mínimo. 

Art. 2°. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
dotações orçamentárias específicas; 

Ar. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 1° de janeiro de 2024, revogando-se as disposições legais 
em contrário; 

Gabinete do Prefeito em 16 de janeiro 2024. 

Afixe-se. 

Publique-se. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAIARA 
DECRETO N° 002/2024, DE 16 DE JANEIRO 2024 

EMENTA: DISPÕE SOBRE OS VENCIMENTOS 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS, ADEQUANDO 
AO SALÁRIO- MÍNIMO FIXADO PELO 
GOVERNO FEDERAL; 

AFONSO TAVARES LEITE, Prefeito do Município de Abaiara/CE. 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo único do artigo 57 da 
Lei Municipal 501/2022 (Regime Jurídico Único dos Servidores) que 
estabelece o vencimento do servidor que recebe o mínimo conforme 
seja reajustado pelo Governo Federal; 
CONSIDERANDO o Decreto n° 11.864, de 27 dezembro de 2023 
que estabelece o salário-mínimo em R$ 1.412,00 (um mil, 
quatrocentos e doze reais) a partir de 1° de janeiro de 2023; 
RESOLVE 
Art. 1°. FIXAR em R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais) o 
vencimento dos servidores púbicos do Município de Abaiara - Ceará 
que recebem salário-mínimo. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
dotações orçamentárias específicas; 
Ar. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1° de janeiro de 2024, revogando-se as 
disposições legais em contrário; 

Gabinete do Prefeito em 16 de janeiro 2024. 

Afixe-se. 
Publique-se. 
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Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ABA1ARA 
DECRETO N" 003/2024, DE 16 DE JANEIRO 2024 

EMENTA: ATUALIZA O PISO SALARIAL DOS 
MOTORISTAS DE TRANSPORTE ESCOLAR, 
CONSELHEIRO TUTELAR E ATENDENTE 
INFANTIL COM FUNDAMENTO NAS LEIS 509, 
510 E 516 DE 2022; 

AFONSO TAVARES LEITE, Prefeito do Município de Abaiara/CE, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 5°, o parágrafo único do 
artigo 18 e art. 6° das leis 509/2022, 510/2022 e 516/2022 
respectivamente, que estabelece atualização do piso salarial dos 
motoristas de transporte escolar, conselheiros tutelar e atendentes 
infantil da Secretaria de Educação conforme o índice inflacionário do 
ano anterior e nos termos do Decreto n° 11.864, de 27 dezembro de 
2023 que fixou salário-mínimo; 
CONSIDERANDO que a recomposição salarial com base em índices 
inflacionários visa prevenir a deterioração de rendimentos, mantendo 
minimamente a capacidade financeira do servidor, e que a legislação 
municipal remete ao índice do salário-mínimo. 
RESOLVE 
Art. 1°. Atualizar em 6,98% (seis virgula noventa e oito por cento) o 
piso salarial dos motoristas de transporte escolar, conselheiros tutelar 
e atendentes infantil da Secretaria Municipal de Educação a incidir 
sobre o vencimento fixado em lei; 
Art. 2°. As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por 
dotações orçamentárias especificas; 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 1° de janeiro, revogando-se as disposições legais 
em contrário; 

Gabinete do Prefeito em 16 de janeiro 2024. 

Afixe-se. 
Publique-se. 
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